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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

16a GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO

DIRETORIA DE ENSINO 
Ofício N.º 135/06

                Brusque, 21 de agosto de 2006

Prezado (a)  Professor (a), 

       Visando contar com a sua colaboração na IX Feira Regional de Matemática, que ocorrerá no dia 27 de setembro/06, na EEB Feliciano Pires,  município de Brusque, vimos, por meio deste, convidá-lo (a) a ser avaliador (a) dos trabalhos expostos na Feira. 

Ressaltamos, a importância  da Feira Regional de Matemática, como evento que socializa o conhecimento científico – pedagógico matemático produzido pelas escolas das redes públicas estadual e municipal e rede privada da região. 

Nesta perspectiva, a avaliação é um dos pontos primordiais da Feira, sendo imprescindível a participação de professores avaliadores que sejam habilitados, como Vossa Senhoria. Por tanto, estaremos realizando no dia e local da feira, após a abertura, uma reunião pedagógica com todos os avaliadores para esclarecimento das  categorias, modalidades e critérios a serem avaliados nos trabalhos .

Contando com a sua colaboração e aguardando a sua resposta, que, se positiva, deverá ser encaminhada a esta GEECT sob os cuidados de Luciene Mara, Solange ou Jacson, despedimo-nos. 

Cordialmente,   

 Comissão Organizadora da IX Feira Regional de Matemática 

16ª SDR/GEECT – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE 

E.E.B. FELICIANO PIRES

INSCRIÇÃO PROFESSOR AVALIADOR

1. Nome - _____________________________________________________________

2. Data de Nascimento - __________________________________________________

3. Naturalidade - ________________________________________________________

4. RG - __________________ CPF - ________________________________________

5. Formação - __________________________________________________________

6. Fone : ______________________________________________________________

7. Endereço (rua, n.º, bairro, cidade, CEP) - __________________________________

8. Endereço Eletrônico - __________________________________________________

